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LEI Nº 1299/1994 

 

Que autoriza assinatura de convênio com a Casa de 

Caridade de Passa Quatro. 

 

O Povo do Município de Passa Quatro, Estado de Minas Gerais, por seus representantes, aprovou, e 

eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º  Fica o Prefeito Municipal autorizado a assinar com a CASA DE CARIDADE DE PASSA 

QUATRO um convênio visando à reforma do prédio da referida Casa de Caridade de Passa Quatro. 

 

Art. 2º  As despesas com a execução da presente lei correrão por conta de dotação orçamentária 

própria. 

 

Art. 3º  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 4º  Revogadas as disposições contrárias. 

 

Passa Quatro, 18 de junho de 1994. 

 

Dr. Paulo Egídio Fonseca de Luca 

Prefeito Municipal 

 

Paulo Roberto Moraes 

Secretário Municipal de Administração 

 


